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ERRATA
Na publicação do Decreto nº. 5.404, de 06 de setembro de 2007, efetuada
no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº. 100, de 20

de setembro de 2007, pág. 12,
Onde se lê:
Art. 4º Para fins de indenização ao proprietário fica o imóvel referido neste
Decreto avaliado em R$ 82.500,00 (oitenta e dois mil e quinhentos reais),
nos termos do Laudo de Avaliação acostado aos autos do Processo
Administrativo nº 13279/2007.

Leia-se
Art. 4º Para fins de indenização ao proprietário fica o imóvel referido neste
Decreto avaliado em R$ 112.600,00 (cento e doze mil e seiscentos reais),
nos termos do Laudo de Avaliação acostado aos autos do Processo
Administrativo nº 13279/2007.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito

D   E   C   R   E   T   O     Nº  5.582,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto nos Artigos
9º e 11, Inciso I, da Lei Municipal Nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995;
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis realizou
Concurso Público para preenchimento de cargos criados através da Lei
Municipal Nº 012/L.O., de 12 de junho de 1990, revogada pela Lei Municipal
Nº 1.683, de 26 de maio de 2006, alterada pela Lei Municipal nº 1.799, de 24
de maio de 2007;
CONSIDERANDO os termos do Memorando Nº 131/2008/SSRH, da
Secretaria Municipal de Administração, datado de 21 de fevereiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica nomeada ALESSANDRA CRISTINA RIBEIRO, para o cargo
de Técnico em Contabilidade, Referência 203, Padrão “A”, do Grupo
Funcional Administrativo, da Parte Permanente do Município de Angra dos
Reis.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22  DE  FEVEREIRO  DE  2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 020/2008
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E
ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, usando de
suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Artigo 13, Inciso IV, da
Lei nº 1.204, de 02/01/2002 e no Anexo VI, da Lei nº 1.252, de 20/06/2002,
e
Considerando a Estrutura de Cargos criada através da Lei nº 1.504, de 30/12/
2004;

RESOLVE:
NOMEAR, LEONARDO LOPES BARBOSA, para exercer interinamente
o Cargo Comissionado de Chefe da Seção de Informática, da Divisão de
Apoio Administrativo, do Departamento de Administração e Finanças,
símbolo CC-4, a partir de 01 de Fevereiro de 2008, durante o período de
afastamento do titular.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS

REIS – SAAE, 19 DE FEVEREIRO DE 2008.
CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO

Diretor Executivo

EXTRATO DE CONVÊNIO
LEI N° 8.666/93

CONVENENTES: – MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, POR
INTERMÉDIO DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE
ANGRA DOS REIS E A ASSOCIAÇÃO ABADÁ CAPOEIRA DE
ANGRA DOS REIS.
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OBJETO: – O presente Convênio tem por objeto a transferência de
recursos, por parte da CONVENENTE , para a aplicação, pela
CONVENIADA, em Programas de Integração Social, visando a socialização
de crianças e adolescentes das comunidades carentes do município, através
do desenvolvimento educacional no campo desportivo e cultural, em
consonância com o plano de trabalho e demais documentos que integram o
Processo Administrativo nº 849/2008.
VIGÊNCIA: – O presente Convênio vigorará pelo período de 14 de janeiro
de 2008 a 31 de dezembro de 2008.
VALOR: – O valor total do repasse objeto do presente Convênio é de R$
93.764,66 (noventa e três mil setecentos e sessenta e quatro reais e
sessenta e seis centavos).
DOTAÇÃO: – Programa de Trabalho nº 28.1.13.392.132.4083,
Elemento de Despesa 335039, tendo sido emitida a Nota de Empenho nº
000005/2008, de 02 de janeiro de 2008.
DATA DA ASSINATURA: – 14/01/2008.

Angra dos Reis, 14 de janeiro de 2008.
MÁRIO LUIZ DOS ANJOS

PRESIDENTE
PAULO RABHA DE MATTOS

ASSESSOR JURÍDICO

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: - MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 110/2007.
OBJETO: - Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa
para execução de obra pavimentação e drenagem na Estrada da Lixeira –
Ariró – Angra dos Reis - RJ.
VALOR: -R$ 1.376.264,72 (Um milhão, trezentos e setenta e seis mil,
duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- O prazo para execução da obra será de 150 (cento e cinqüenta)
dias, contados a partir da autorização para início de sua execução, que será
expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito após a
assinatura do instrumento contratual.
DOTAÇÃO:- PT. nº 20.7.15.451.120.1401; ED: 449051 da Nota de
Empenho n° 007509/2007, de 19/10/2007, no valor de R$ 300.000,00
(trezentos mil reais).
AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do memorando n° 0458/2007/SOP,
de 20/08/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 18/10/2007 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços n° 046/2007/SIG.GLC, de 16/10/2007,
constantes do processo administrativo n° 5515/2007
DATA DA ASSINATURA:- 19/10/2007.

Angra dos Reis, 19 de outubro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: - MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS E CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM  LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 107/2007.
OBJETO: - Constitui objeto do presente Contrato a contratação de empresa
para execução de obra de pavimentação, drenagem e recapeamento – Travessa
São Sebastião, Rua Benedito Castilho, Rua São Sebastião, Rua Paulo Sodré,
Rua dos Pinheiros, Rua da Silva Travassos, Rua João Bruno, Rua Santos,
Travessa Espanhola, Rua Brisa do Frade, Rua Manoel Santos Buller e Rua
José de Souza – Frade – Angra dos Reis/RJ.
VALOR: -R$1.256.649,20 (Um milhão, duzentos e cinqüenta e seis mil,
seiscentos e quarenta e nove reais e vinte centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretária
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO:- O prazo para a execução da obra será de 120 (cento e vinte) dias,
contados a partir da autorização para início de sua execução, que será expedida
pela Secretária Municipal de Obras, Transportes e Trânsito após a assinatura
do instrumento contratual.
DOTAÇÃO:- PT. nº 20.7.15.451.120.1027; ED: 449051 da Nota de
Empenho no 007487/2007, de 18/10/2007, no valor de R$ 150.000,00
(cento e cinqüenta mil reais).

AUTORIZAÇÃO:- Solicitado através do Memorando nº 0388/2007/SOT,
de 30/07/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito Interino e homologado pelo Secretário Municipal de
Obras, Transportes e Trânsito  em 17/10/2007 no Termo Adjudicatório da
Tomada de Preços n° 042/2007/SIG.GLC, de 15/10/2007, constantes do
processo administrativo n° 5054/2007, de 09/08/2007.
DATA DA ASSINATURA: - 18/10/2007.

Angra dos Reis, 18 de outubro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 098/2007.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação
e drenagem no final da Rua Sebastião Vieira Botelho – Lambicada – Angra
dos Reis/RJ, conforme Nota de Serviços, Planilha de Quantitativos e Preços,
Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Básico que integram o Edital de
Tomada de Preços nº 031/2007/SIG.GLC.
VALOR: R$ 413.644,42 (quatrocentos e treze mil, seiscentos e
quarenta e quatro reais e quarenta e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO: O prazo para a execução da obra será de 90 (noventa) dias.
DOTAÇÃO: Os encargos financeiros desta contratação correrão à conta de
verba orçamentária, PT. nº 20.7.15.451.120.1027.57; ED: 449051 da Nota
de Empenho nº 007191/2007, de 03/10/2007, no valor de R$ 114.694,70
(cento e quatorze mil, seiscentos e noventa e quatro reais e setenta
centavos) e PT. nº 20.7.15.451.120.1027.4; ED: 449051 da Nota de
Empenho nº 007187/2007, de 03/10/2007, no valor de R$ 174.591,58
(cento e setenta e quatro mil, quinhentos e noventa e um reais e
cinqüenta e oito centavos) .
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do memorando nº 0351/2007/SOT,
de 02/07/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito Interino e homologado pelo Secretário Municipal de
Obras, Transportes e Trânsito em 01/10/2007 no Termo Adjudicatório da
Tomada de Preços nº 031/2007/SIG.GLC, de 13/09/2007, constantes do
processo administrativo nº 4344/2007, de 10/07/2007.
DATA DA ASSINATURA: 08/10/2007.

Angra dos Reis, 08 de outubro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador Geral do Município
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93
PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 105/2007.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de recapeamento
da Rua José Riegert Briggs, Rua 11 de Junho, Rua Professor Lima, Rua 03 de
Outubro, Travessa Remígio Vargas e parte da Rua Arcebispo Santos – Centro
– Angra dos Reis/RJ, conforme Nota de Serviços, Planilha de Quantitativos
e Preços, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Básico que integram o
Edital de Tomada de Preços nº 040/2007/SIG.GLC.
VALOR: R$ 248.927,39 (duzentos e quarenta e oito mil, novecentos
e vinte e sete reais e trinta e nove centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO: O prazo para a execução da obra será de 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO: Os encargos financeiros desta contratação correrão à conta de
verba orçamentária, PT. nº 20.7.15.451.120.1401; ED: 449051 da Nota
de Empenho nº 007484/2007, de 18/10/2007, no valor de R$ 248.927,38
(duzentos e quarenta e oito mil, novecentos e vinte e sete reais e
trinta e oito centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do memorando nº 0459/2007/SOT,
de 20/08/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 17/10/2007 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 040/2007/SIG.GLC, de 17/10/2007,
constantes do processo administrativo nº 5514/2007, de 28/08/2007.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2007.

Angra dos Reis, 18 de outubro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município
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EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 106/2007.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de pavimentação
e drenagem na Alameda Luíza Angélica, Rua Bento Caminada, Rua Dr. Carlos
Brasil, Rua Comandante H. Castelo Branco, Rua Almirante Machado, Rua
Maria José, Rua Silvio de Castro Galindo, Rua Azevedo Souza, Rua Josefina
de Jesus, Rua Almirante Brasil e Rua Comandante Silvio Trilho, Balneário –
Angra dos Reis/RJ, conforme Nota de Serviços, Planilha de Quantitativos e
Preços, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Básico que integram o
Edital de Tomada de Preços nº 041/2007/SIG.GLC.
VALOR: R$ 1.385.122,47 (um milhão, trezentos e oitenta e cinco
mil, cento e vinte e dois reais e quarenta e sete centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO: O prazo para a execução da obra será de 150 (cento e cinqüenta)
dias.
DOTAÇÃO: Os encargos financeiros desta contratação correrão à conta de
verba orçamentária, PT. nº 20.7.15.451.120.1401; ED: 449051 da Nota
de Empenho nº 007488/2007, de 18/10/2007, no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinqüenta mil reais).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do memorando nº 0457/2007/SOT,
de 20/08/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 17/10/2007 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 041/2007/SIG.GLC, de 17/10/2007,
constantes do processo administrativo nº 5519/2007, de 28/08/2007.
DATA DA ASSINATURA: 18/10/2007.

Angra dos Reis, 18 de outubro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO – LEI Nº 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM LTDA.
CONTRATO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 108/2007.
OBJETO: Contratação de empresa para execução de obra de recapeamento
asfáltico entre a Rua Itaperuna até o acesso a Rua Benedito Soares – Japuíba
– Angra dos Reis/RJ, conforme Nota de Serviços, Planilha de Quantitativos
e Preços, Cronograma Físico-Financeiro e Projeto Básico que integram o
Edital de Tomada de Preços nº 044/2007/SIG.GLC.
VALOR: R$ 366.464,46 (trezentos e sessenta e seis mil, quatrocentos
e sessenta e quatro reais e quarenta e seis centavos).
FORMA DE PAGAMENTO: - Os pagamentos serão efetuados no prazo de
15 (quinze) dias, contados da entrada, mediante protocolo, na Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, do documento de cobrança dos
serviços realizados no período de adimplemento, isento de erros.
PRAZO: O prazo para a execução da obra será de 30 (trinta) dias.
DOTAÇÃO: Os encargos financeiros desta contratação correrão à conta de
verba orçamentária, PT. nº 20.7.15.451.120.1397.4; ED: 449051 da Nota
de Empenho nº 007507/2007, de 19/10/2007, no valor de R$ 366.464,46
(trezentos e sessenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e quatro
reais e quarenta e seis centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do memorando nº 0404/2007/SOT,
de 13/08/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito e homologado pelo mesmo em 18/10/2007 no Termo
Adjudicatório da Tomada de Preços nº 044/2007/SIG.GLC, de 18/10/2007,
constantes do processo administrativo nº 5282/2007, de 20/08/2007.
DATA DA ASSINATURA: 19/10/2007.

Angra dos Reis, 19 de outubro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral do Município

-EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e HOTEL COLONIAL
LTDA..
TERMO ADITIVO N° 001/2008 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
010/2006.
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 62.849,60
(sessenta e dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta

centavos), sendo o aluguel mensal no valor de R$ 5.594,92 (cinco mil
quinhentos e noventa e quatro reais e noventa e dois centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 24/01/2008 e término em 23/01/2009.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.5.12.361.101.2291; ED: 339039, da Nota de Empenho n°
000391/2008, de 17/01/2008, no valor de R$ 62.849,60 (sessenta e
dois mil, oitocentos e quarenta e nove reais e sessenta centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 005/SAD.ACI/2008,
de 18/01/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração.
DATA DA ASSINATURA: 23/01/2008.

Angra dos Reis, 23 de Janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e MARLI BRASIL DA
PENHA.
TERMO ADITIVO N° 001/2008 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
013/2006 .
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 37.817,76
(trinta e sete mil, oitocentos e dezessete reais e setenta e seis
centavos), sendo o aluguel mensal no valor de R$ 3.151,48 (três mil,
cento e cinqüenta e um reais e quarenta e oito centavos).
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 01/02/2008 e término em 31/01/2009.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.5.4.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
000781/2008, de 31/01/2008, no valor de R$ 34.666,28 (trinta e  quatro
mil, seiscentos e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos)
correspondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 055/SAD.ACI/2008,
de 25/01/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração Interino.
DATA DA ASSINATURA: 31/01/2008.

Angra dos Reis, 31 de Janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e WALTER SAMUEL
BATISTA DE PAULA.
TERMO ADITIVO N° 001/2008 AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº
014/2006 .
OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: O valor global do presente Termo corresponde a R$ 9.415,20
(nove mil, quatrocentos e quinze reais e vinte centavos), sendo o
aluguel mensal no valor de R$ 784,60 (setecentos e oitenta e quatro
reais e sessenta centavos) .
FORMA DE PAGAMENTO:- Conforme Contrato.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 12 (doze) meses, tendo
início em 06/02/2008 e término em 05/02/2009.
DOTAÇÃO: As despesas referentes ao presente Termo correrão por conta
do PT: 20.5.4.122.101.2027; ED: 339036, da Nota de Empenho n°
000777/2008, de 31/01/2008, no valor de R$ 8.499,83 (oito mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e oitenta e três centavos)
correspondentes ao exercício vigente.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 061/SAD.ACI/2008,
de 28/01/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de
Administração Interino.
DATA DA ASSINATURA: 01/02/2008.

Angra dos Reis, 01 de fevereiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA DE ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e 2N TRANSPORTES
MARÍTIMOS LTDA.
TERMO ADITIVO N° 001/2008 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N° 019/2007.
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OBJETO: Prorrogação de prazo contratual.
VALOR: R$ 16.497,50 (dezeseis mil, quatrocentos e noventa e sete reais e
cinqüenta centavos)
PRAZO: A prorrogação de prazo será por mais 1 (um) mese, tendo início
em 23/01/2008 e término em 22/02/2008.
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.8.15.451.122.1848.4; ED: 339039, da Nota de Empenho n° 000436/
2008, de 17/01/2008, no valor de R$ 16.497,50 (dezesseis mil,
quatrocentos e noventa e sete reais e cinqüenta centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 046/2008/
SMA.GAL, de 21/01/2008, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano Interino.
DATA DA ASSINATURA: 21/01/2008.

Angra dos Reis, 21 de Janeiro de 2008.
MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO DIAS

Procuradora-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e CONSTRUTERRA
TERRAPLENAGEM LTDA..
TERMO ADITIVO N° 002/2007 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 077/2007.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo o acréscimo e supressão de
serviços.
VALOR: R$ 64.374,86 (sessenta e quatro mil, trezentos e setenta e
quatro reais e oitenta e seis centavos).
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste Termo correrão à conta do PT:
20.7.15.451.120.1027.4; ED: 449051, da Nota de Empenho n° 007070/
2007, de 27/09/2007, no valor de R$ 64.374,86 (sessenta e quatro mil,
trezentos e setenta e quatro reais e oitenta e seis centavos).
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando n° 0512/2007/SOT,
de 24/09/2007, devidamente autorizado pelo Secretário Municipal de Obras,
Transportes e Trânsito.
DATA DA ASSINATURA: 10/10/2007.

Angra dos Reis, 10 de outubro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO LEI Nº. 8666/93

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e METRO – SERVIÇOS
DE APOIO E MANUTENÇÃO LTDA.
TERMO ADITIVO Nº 004/2007 AO CONTRATO DE OBRAS E
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 076/2006.
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.
PRAZO: A prorrogação do prazo será por mais 60 (sessenta) dias, tendo
início em 09/10/2007 e término em 07/12/2007.
AUTORIZAÇÃO: Solicitado através do Memorando nº 399/2007/
SMA.GAL, de 04/10/2007, devidamente autorizado pela Secretária Municipal,
devidamente autorizado pela Secretária Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Urbano.
DATA DA ASSINATURA: 05/10/2007.

Angra dos Reis, 05 de outubro de 2007.
FRANCISCO LUCAS DE ALMEIDA NETO

Procurador-Geral

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS

TERMO DE INEXIGIBILIDADE N. º 001/2008
OBJETO: Contratação de concessionária de transporte coletivo de
passageiros, para inserção de créditos em cartão de vale-transporte para
atender às necessidades de diversos setores deste Saae.
FAVORECIDO: VIAÇÃO SENHOR DO BONFIM LTDA.
VALOR GLOBAL: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO: De 10(dez) meses a partir da
assinatura do instrumento contratual.

Angra dos Reis, 22 de fevereiro de 2008.
SEÇÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE E DARÉ CONSTRUÇÕES E
TOPOGRAFIA LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001/2008 A CARTA CONVITE NO 014/2007
OBJETO: Prorrogação do prazo contratual.

PRAZO: A prorrogação do prazo será de 30 (trinta) dias, tendo início em
25/01/2008 e término em 24/02/2008.
AUTORIZAÇÃO: autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, através da
Comunicação Interna n° 8184/2008/DOMA, de 21/01/2008.
DATA DA ASSINATURA: 25 de janeiro de 2008.

Angra dos Reis, 25 de janeiro de 2008.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do Saae

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL
ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI Nº 8.666/93.

PARTES: SERVIÇO AUTÔNOMO DE CAPTAÇÃO DE ÁGUA E
TRATAMENTO DE ESGOTO – SAAE E POSTO SÃO JOSÉ LTDA.

TERMO ADITIVO Nº 001/2008 AO CONTRATO DE
FORNECIMENTO NO 001/2007

OBJETO: Constitui objeto do presente Termo, a modificação do valor
contratual em decorrência de acréscimo quantitativo de seu objeto.
VALOR: O acréscimo quantitativo dos serviços será na ordem de 20 %
(vinte por cento) do valor inicial do referido contrato, o qual corresponde
a R$ 40.945,80 (quarenta mil, novecentos e quarenta e cinco reais e
oitenta centavos).
DOTAÇÃO: PT: 17.122.0123.2.223, ED: 3.3.90.30.00.00, da Nota de
Empenho n° 110/2008, de 13/02/2008, no valor de R$ R$ 40.945,80
(quarenta mil, novecentos e quarenta e cinco reais e oitenta centavos).
AUTORIZAÇÃO: Autorizado pelo Sr. Diretor Executivo, através da C. I. n°
023/2008/STRA, de 11/02/2008.
DATA DA ASSINATURA: 13 de fevereiro de 2008.

Angra dos Reis, 13 de fevereiro de 2008.
GILBERTO DE OLIVEIRA FERNANDES

Procurador-Geral do Saae

D   E   C   R   E   T   O   NO  5.576,
DE 11 DE FEVEREIRO DE 2008

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR QUE MENCIONA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os artigos 5º,
6º e 7º da Lei Municipal nº 1.760, de 05 de janeiro de 2007 e com o art. 41,
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  para o Poder
Legislativo no  valor  de  R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais).
Parágrafo único. Os recursos referentes a este Decreto são provenientes
da seguinte fonte: Ordinário, por Anulação / Suplementação: R$ 800.000,00
(oitocentos mil reais), a verificar no presente exercício financeiro na forma
do Anexo do presente Decreto.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 11 DE FEVEREIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
JORGE JOSÉ RIBEIRO

Controlador-Geral do Município

Legenda:
Descrição da Fonte: 00 = Ordinário

D   E   C   R   E   T   O      NO   5.580,
DE 19 DE FEVEREIRO DE 2008

DISPÕE SOBRE A DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA AO
CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso da suas atribuição que lhe confere o artigo 87, parágrafo
único, da Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO os termos da Deliberação TCE/RJ nº 245/2007, por meio
da qual foram estabelecidas novas normas a serem observadas pelos órgãos e
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entidades municipais da Administração Direta e Indireta, sob a jurisdição do
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, visando o controle e a
fiscalização dos atos administrativos nela especificados;
CONSIDERANDO ainda a necessidade de assegurar maior celeridade e
objetividade aos procedimentos administrativos da Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis, no que se refere ao cumprimento das formalidades e dos
prazos previstos na mencionada Deliberação,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica delegada competência ao Controlador-Geral do Município para
encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro – TCE/RJ,
por meio de ofício, os documentos de envio obrigatório, na forma e prazos
previstos na Deliberação TCE/RJ nº 245/2007, devidamente acompanhados
da documentação e da respectiva lista de verificação, para fins de cadastro na
Coordenadoria Setorial de Protocolo-Geral do referido Órgão.
Art. 2º A Controladoria-Geral do Município poderá disciplinar, por Resolução,
as regras a serem observadas pelos órgãos da Prefeitura Municipal de Angra
dos Reis, com vistas à organização dos documentos de envio obrigatório ao
Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  19 DE FEVEREIRO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

D   E   C   R   E   T   O    NO   5.581,
DE  21  DE FEVEREIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o art. 30
da Lei Municipal nº 412/L.O., de 20 de fevereiro de 1995, e
CONSIDERANDO os despachos exarados nos autos do processo
administrativo nº 20231/2007, de 26 de dezembro de 2007,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica exonerado, a pedido, REINALDO SILVA, do cargo de Médico,
Matrícula 16081, Referência 300, do Grupo Funcional Saúde da Parte
Permanente do Município de Angra dos Reis, com efeitos a contar de 01 de
janeiro de 2008.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  21  DE FEVEREIRO  DE
2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A         Nº    224/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, usando de suas atribuições legais e considerando os termos do
Memorando nº 038/2008/CGM, da Controladoria-Geral do Município, datado
de 14 de fevereiro de 2008,

RESOLVE:
NOMEAR os servidores abaixo relacionados para compor a COMISSÃO
DE REGISTRO CADASTRAL da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis,
para atuar no período de 01 de fevereiro de 2008 a 31 de janeiro de 2009,
com as atribuições de efetuar o julgamento dos pedidos de inscrição em
registro cadastral de fornecedores, sua alteração ou cancelamento, conforme
disposto no art. 51 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993:
PRESIDENTE: VIVIAN MALVÃO DE MATTOS
Suplente:                  JULIANO ROSA DO ROSÁRIO
MEMBROS:
Titular: GUSTAVO MARQUES MACLAREN
Suplente: ANA AMÉLIA RABHA
Titular: EDILAMAR APARECIDA LANDIM
Suplentes: LUCIMAR DE SOUZA PIMENTA

ALEXANDRE DA ROCHA FREITAS
Titular: IVANA FIÃES LIMA RITTI
Suplente: ADRIANA SOARES DE OLIVEIRA

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE FEVEREIRO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

JORGE JOSÉ RIBEIRO
Controlador-Geral do Município

P O R T A R I A           NO    225/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:
NOMEAR VINGLE NEVES MARTINS, para o Cargo em Comissão de
Subsecretário de Política de Governo, da Secretaria Municipal de Integração

Governamental, Símbolo CC-2, com efeitos a contar de 08 de fevereiro de
2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 20 DE FEVEREIRO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

ROBERTO PEIXOTO MEDEIROS DA SILVA
Secretário Municipal de Integração Governamental - Interino

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Otilia Amélia Soares Pereira
Ato: Portaria nº 227/2007
Data: 28/05/2007
Validade: 05/07/2007
Publicação: 05/07/2007
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora Otilia
Amélia Soares Pereira, Merendeira, Referência 101, Padrão H, do Grupo
Funcional infra-estrutura da Parte Permanente da Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 227/2007 de 28 de maio
de 2007, publicada em 05 de julho de 2007, com validade a partir de 05 de
julho de 2007, conforme parcela abaixo discriminada:
- Proventos de aposentadoria – proporcional ao valor do benefício
médio calculado a 28/30 anos (Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da
Constituição Federal com nova redação dada pelas Emendas Constitucionais
nºs 20/1998 e 41/2003 e Artigo 1º da Lei Federal nº 10.887 de 18 de junho
de 2004) ....................................................................................R$ 626,27

Angra dos Reis, 19 de outubro de 2007.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS
Servidor: Maria de Lourdes dos Santos
Ato: Portaria nº 895/2007
Data: 26/11/2007
Validade: 06/12/2007
Publicação: 06/12/2007
Ficam fixados os proventos mensais de inatividade da servidora MARIA DE
LOURDES DOS SANTOS, Zelador, Referência 101, Padrão “I”, matrícula
822, do Grupo Funcional Infra-Estrutura da Parte Permanente da Prefeitura
Municipal de Angra dos Reis, aposentada através da Portaria nº 895/2007 de
26 de novembro de 2007, publicada em 06 de dezembro de 2007, com
validade a partir de 06 de dezembro de 2007, conforme parcelas abaixo
discriminadas:
- Salário Base – (Artigo 6º, Incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional
nº 41/2003 e Lei Municipal nº 1.797/2007) .................................. R$ 640,79
- Anuênio 12% (Artigo 53 da Lei Municipal nº 412/1995) ........ R$   76,89
- Total ........................................................................................ R$ 717,68

Angra dos Reis, 18 de fevereiro de 2008.
NEUSA MARIA B. A. GONÇALVES

Gerente de Benefícios e Segurados
SERGIO ANTONIO CAMPOS TELLES

Subsecretário de Previdência Social
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A          N.º     009/2008
O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS
REIS, usando de suas atribuições legais,

RESOLVE:
NOMEAR, KETERY LANDIM OLIVEIRA no Cargo em Comissão de
Coordenador de Legislação e Normas, Símbolo CC-4, a partir de 14 de
fevereiro de 2008.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
FUNDAÇÃO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS, 14 DE FEVEREIRO 2008.

GILBERTO ALBERNAZ MACHADO
Diretor Presidente Interino

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

(24) 3377-8311
(24) 3377-1500
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P O R T A R I A           NO    226/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 112/2008, da Secretaria Municipal de
Administração, datado de 12 de fevereiro de 2008,

R E S O L V E:
CONTRATAR os servidores constantes da relação em anexo, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09 de fevereiro de 2001.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE FEVEREIRO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

ANEXO

MATR. NOME DESCRIÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO
16313 LEANDRA VARELLA DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 22/01/2008 21/04/2008
16315 PATRICIA LEITE DA SILVA AGENTE ADMINISTRATIVO 24/01/2008 24/04/2008
16316 SIRLEI RIBEIRO GARCIA AGENTE ADMINISTRATIVO 24/01/2008 23/04/2008
16322 UBIRATAN SOARES ARTIFICE I 28/01/2008 27/04/2008
16324 CARMELIO DE MOURA SALVADOR MOTORISTA 29/01/2008 28/04/2008
16332 FABRICIO LIMA RAMOS AGENTE ADMINISTRATIVO 30/01/2008 29/04/2008
16334       KARINA DE OLIVEIRA LIMA                          AGENTE ADMINISTRATIVO                31/01/2008 30/04/2008

P O R T A R I A           NO    227/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, usando de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no art. 132,
II, “c”, da Lei Orgânica do Município e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001, e considerando os termos do Memorando nº 120/2008, da Secretaria Municipal de
Administração, datado de 15 de fevereiro de 2008,

R E S O L V E:
CONTRATAR o servidor abaixo relacionado, por Prazo Determinado, nos termos da Lei nº 1.016, de 09 de fevereiro de 2001.

MATR. NOME DESCRIÇÃO ADMISSÃO TÉRMINO
16337 HEBER ROCHA LAURO VIEIRA DESENHISTA 01/02/2008 30/04/2008

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE FEVEREIRO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

P O R T A R I A       NO  228/2008
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os despachos exarados
nos autos do processo administrativo nº 20285/2007, de 27 de dezembro de 2007,

R E S O L V E:
APOSENTAR o servidor JULIO CESAR GERALDO, Motorista, Referência 104, Padrão H, Matrícula 3193, do Grupo Funcional Infra-Estrutura da Parte
Permanente da Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, com base no art. 11, § 1º, inciso I e § 5º da Lei Municipal nº 1.505, de 30 de dezembro de 2004.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 21 DE FEVEREIRO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº 013/2008
O DIRETOR EXECUTIVO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, no uso de suas
atribuições legais, conforme o disposto no Artigo 13, inciso VI, da Lei nº 1.204, de 02/01/2002, combinado com o anexo VI, Fl. 061, da Lei nº 1.206, de 18/
01/2002 e na Lei nº 1.016, de 09/02/2001.

RESOLVE:
CONTRATAR, por prazo determinado, o servidor abaixo, nos termos da Lei             nº 1.016, de 09/02/2001.

Matrícula Nome Cargo Período
190.746 Simone Nery Pereira da Silva Telefonista 09/01 à 08/04/2008

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS – SAAE, 01 DE FEVEREIRO DE 2008.

CARLOS ALBERTO MARCATTI D’AZEVEDO
Diretor Executivo

Defesa Civil Municipal
Emergência – 199
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E R R A T A
Na  publicação da Lei nº 1.928, de 14 de janeiro de 2008, efetuada no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, Edição nº 119, de 17 de janeiro de 2008,
página nº 19, foi omitida a planta constante no anexo III, que ora segue.

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis, 21 de fevereiro de 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
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DECISÃO
Processo nº: 154/2006
Prestação de Contas:   -  CENTRO EDUCACIONAL BOA VISTA –
RUA MANOEL LÚCIO, 640 – BOA VISTA – PEREQUÊ – ANGRA
DOS REIS.
Considerando toda a documentação constante dos autos, bem como o
Parecer da SEC nº 0026/08, datado de 19/02/08, que se encontra à folha
640, acolho-os   in totum, e decido pela aprovação das  referidas contas,
apresentadas pelo Centro Educacional Boa Vista – Rua Manoel Lúcio,
640 – Boa Vista – Perequê – Angra dos Reis, ora sub examine.

Angra dos Reis, 19 de fevereiro de 2008.
RITA DE CÁSSIA SALOMÃO BARROSO

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
Interina

ERRATA
No Extrato de Termo Aditivo n°. 001/2007/TUR ao Contrato n°. 001/
07/TUR, firmado entre a TurisAngra e a empresa Heli-Rio Táxi Aéreo Ltda,
publicado no Boletim Oficial do Poder Executivo do Município de Angra dos
Reis, de número 119, datado de 17 de janeiro de 2008; onde se lê: “... tendo
em vista restar um saldo de R$ 17.920,15 (dezessete mil, novecentos e vinte
reais e quinze centavos), a ser utilizado em horas de vôo, conforme justificativa
presente no Memorando n°. 386/07/TUR.GAF e nos termos da legislação
aplicável.”,  leia-se:  “... tendo em vista restar um saldo de R$ 18.254,90
(dezoito mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa centavos), a ser
utilizado em horas de vôo, conforme justificativa presente no Memorando
n°. 386/07/TUR.GAF e nos termos da legislação aplicável.”

Angra dos Reis, 15 de fevereiro de 2008.
Cristiane Brasil da Penha

Presidente Interina

PORTARIA Nº 338/CPP/08
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs.
019/GP//2005, 123/GP/2006, 125/GP/2007 e 781/GP/2007 do Sr. Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto
nº 418/L. O, de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E
Instaurar Processo de Sindicância Administrativa para apurar denúncia
contida no memorando nº 215/2007/PGM, conduta tipificada no
disposto no art. 115, inciso IV, da Lei nº 412 de 20 de fevereiro de
1995, devendo os trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta
Portaria, no Órgão Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta)
dias, podendo ser prorrogado por igual período ou quantos mais forem
necessários, para se alcançar a verdade e garantir o princípio do contraditório
e da ampla defesa.

Angra dos Reis, 20 de fevereiro de 2008.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretária da CPP
Luis Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 00536/08

Infrator: ALVAIR GLÓRIA FERREIRA
Endereço: Av. São José nº 851, Lot. Parque Belém.
Fica o infrator incurso no artigo 27 alínea D, por estar funcionando
sem alvará de Licença para Funcionamento.

Angra dos Reis, 18 de fevereiro de 2008.
Ricardo Tabet Miguel

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº: 00538/08

Infrator: MAGDA MAREIRA
Endereço: Est. Velha do Belém nº 150 - Belém.
Fica o infrator incurso no artigo 27 alínea D, por estar funcionando
sem alvará de Licença para Funcionamento.

Angra dos Reis, 18 de fevereiro de 2008.
Ricardo Tabet Miguel

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

PORTARIA Nº 337/CPP/08
A Comissão Processante Permanente, instituída pelas Portarias nºs.
019/GP//2005, 123/GP/2006, 125/GP/2007 e 781/GP/2007 do Sr. Prefeito
Municipal, no uso de suas atribuições legais, conforme preceitua o Decreto
nº 418/L. O, de 05 de Agosto de 1993,

R E S O L V E
Instaurar Processo de Sindicância Administrativa para apurar denúncia
contida no memorando nº 015/2008/SSA, conduta tipificada no
disposto no art. 115, inciso IV, da Lei nº 412 de 20 de fevereiro de
1995, devendo os trabalhos se iniciarem a partir da data da publicação desta
Portaria, no Órgão Oficial local, com prazo para término em 30 (trinta)
dias, podendo ser prorrogado por igual período ou quantos mais forem
necessários, para se alcançar a verdade e garantir o princípio do contraditório
e da ampla defesa.

Angra dos Reis, 18 de fevereiro de 2008.
Elmir de Oliveira Lemos Júnior - Mat. 3970

Presidente da CPP
Arquimedes Duarte Vargas - Mat. 1228

1º Secretário da CPP
Sônia Moura Ferreira - Mat. 3354

2ª Secretária da CPP
Luis Carlos dos Santos - Mat. 870

Membro da CPP

DECISÃO
PROCESSO Nº: 088/2006

CENTRO SOCIAL FRANCISCO JOSÉ – RUA RIO DAS OSTRAS,
Nº 98 – VILA NOVA– ANGRA DOS REIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS:  .
Considerando toda documentação constante dos autos, bem como o Parecer
da SEC nº 0024/08 datado de 18/02/08, que se encontra à folha 525,    acolho-
os in totum, e decido pela aprovação das referidas contas, apresentadas pelo
CENTRO SOCIAL FRANCISCO JOSÉ – RUA RIO DAS OSTRAS, Nº
98 – VILA NOVA– ANGRA DOS REIS, ora sub examine.

Angra dos Reis, 18 de fevereiro de 2008.
RITA DE CÁSSIA SALOMÃO BARROSO

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
Interina

DECISÃO
PROCESSO Nº: 1654/2006

GRÊMIO ESTUDANTIL, TÉCNICO E UNIVERSITÁRIO DE ANGRA
DOS REIS – GETUAR – MORRO DO SANTO ANTÔNIO, Nº 487 –
ANGRA DOS REIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
Considerando toda documentação constante dos autos, bem como o Parecer
da SEC nº 0022/08 datado de 18/02/08, que se encontra à folha 117,    acolho-
os in totum, e decido pela aprovação das referidas contas, apresentadas pelo
GRÊMIO ESTUDANTIL, TÉCNICO E UNIVERSITÁRIO DE ANGRA
DOS REIS – MORRO DO SANTO ANTÔNIO, Nº 487 - ANGRA DOS
REIS, ora sub examine.

Angra dos Reis, 18 de fevereiro de 2008.
RITA DE CÁSSIA SALOMÃO BARROSO

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
Interina

DECISÃO
PROCESSO Nº: 262/2006

ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AFILHADOS DE ANGRA DOS REIS
– RUA DAS FLORES, S/Nº – PARQUE PEREQUÊ – ANGRA DOS
REIS.
PRESTAÇÃO DE CONTAS:
Considerando toda documentação constante dos autos, bem como o Parecer
da SEC nº 0023/08 datado de 18/02/08, que se encontra à folha 585,    acolho-
os in totum, e decido pela aprovação das referidas contas, apresentadas pela
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE AFILHADOS DE ANGRA DOS REIS –
RUA DAS FLORES, S/Nº – PARQUE PEREQUÊ – ANGRA DOS REIS,
ora sub examine.

Angra dos Reis, 18 de fevereiro de 2008.
RITA DE CÁSSIA SALOMÃO BARROSO

Secretária Municipal de Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação
Interina

Prefeitura Municipal de Angra dos Reis

(24) 3377-8311
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
No dia 12 do mês de setembro de 2007, na PMAR – Prefeitura Municipal de Angra dos Reis - RJ, são registrados os preços da(s) empresa(s) abaixo
identificada(s), para eventual fornecimento de peças, conforme descrito no quadro abaixo, resultante do Pregão nº 124/2007 para o Sistema de Registro de
Preços. As especificações técnicas constantes do processo administrativo 3240/2007, assim como os termos da proposta, integram esta Ata de Registro de
Preços, independentemente de transcrição.
O presente registro de preços terá a vigência de 1 (um) ano
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COMERCIAL VENCINI LTDA
DIESEL TRACTOR PEÇAS PARA TRATORES LTDA

PRIMATRILHA PEÇAS E SERVIÇOS LTDA-EPP
TERRA TEM COMÉRCIO DE PEÇAS AUTOMOTIVAS E MECÂNICAS LTDA

Prefeitura Municipal
de Angra dos Reis

Telefones:
(24) 3377-8311
(24)3377-8388
(24) 3377-1500



149Edição 126 - Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis - 28/02/2008

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.532,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a servidora ELENIZE CAMBEIRO SANTANA,
Matrícula 3575, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho de suas
atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.533,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizada a servidora ADRIANA SOARES DE OLIVEIRA,
Matrícula 16131, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho de suas
atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.534,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizado o servidor JOÃO ALBERTO EVARISTO
BOTELHO, Matrícula 16135, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados
na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho
de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito
D  E  C  R  E  T  O        NO     5.535,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor TIAGO MURILO SCATULINO DE
SOUZA, Matrícula 15380, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho de
suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.536,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor MARCELO DE OLIVEIRA VARGAS
FRANCISCO, Matrícula 15379, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados
na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho
de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.537,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizado o servidor ROBERTO VINÍCIUS DUQUE
VALENTIM, Matrícula 12362, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados
na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho
de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.538,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor FERNANDO NUMATA, Matrícula 10372,
a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal de
Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.539,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor AFONSO QUINET BELFORT DE
ANDRADE, Matrícula 14118, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados
na Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho
de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito
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D  E  C  R  E  T  O        NO     5.540,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor AMIRES DANCLE BRASIL REGGIORI,
Matrícula 15375, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho de suas
atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.541,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor FABIANO JARDIM CLEMENTE
SANTOS, Matrícula 10510, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho de
suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.542,
DE  16  DE  JANEIRO  DE  2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 005/2008/SOT.GMA, da Gerência de Meios Administrativos,
da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Trânsito, datado de 15 de
janeiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor ANTONIO CARLOS LEAL, Matrícula
10637, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria Municipal
de Obras, Transportes e Trânsito, no desempenho de suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 16 DE JANEIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Obras, Transportes e Trânsito

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.583,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 093/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 21 de fevereiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor RENATO FRANCO DE CASTRO,
Matrícula 14763, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Habitação e Serviços Públicos, no desempenho de suas
atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.584,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 093/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 21 de fevereiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor EDNALDO MASCARENHAS DAYUBE
JÚNIOR, Matrícula 2972, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na
Secretaria Municipal de Habitação e Serviços Públicos, no desempenho de
suas atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

D  E  C  R  E  T  O        NO     5.585,
DE 22 DE FEVEREIRO DE 2008

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, conforme o disposto no Artigo
87, Inciso IX da Lei Orgânica do Município, e considerando os termos do
Memorando nº 093/SHP, da Secretaria Municipal de Habitação e Serviços
Públicos, datado de 21 de fevereiro de 2008,

D E C R E T A:
Art. 1º Fica autorizado o servidor SEBASTIÃO VILELA FREITAS,
Matrícula 3559, a conduzir veículos desta Prefeitura, lotados na Secretaria
Municipal de Habitação e Serviços Públicos, no desempenho de suas
atribuições.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 22 DE FEVEREIRO DE 2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
ARTUR OTÁVIO SCAPIN JORDÃO COSTA

Secretário Municipal de Habitação e Serviços Públicos

D   E   C   R   E   T   O   NO 5.586,
DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008

DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 3º DO DECRETO Nº 5.469, DE 31 DE
OUTUBRO DE 2007.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, ESTADO DO RIO DE
JANEIRO, no uso de suas atribuições legais e considerando os novos despachos
exarados nos autos do Processo Administrativo nº 9753/2007, de 18 de
junho de 2007,

D E C R E T A:
Art. 1º O art. 3º do Decreto nº 5.469, de 31 de outubro de 2007, passa a
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a contar de 06 de junho de 2007.” (NR)
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, 25  DE FEVEREIRO  DE  2008.
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

Prefeito
CARLOS RENATO PEREIRA GONÇALVES

Secretário Municipal de Administração

D   E   C   R   E   T   O      NO   5.588,
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2008

REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº. 1919, DE 21 DE DEZEMBRO
DE 2007, QUE INSTITUI O INCENTIVO FISCAL A CULTURA E
ESPORTE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANGRA DOS REIS, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso o artigo 87, inciso VI, e atendendo
ao que dispõe o artigo 9º da Lei nº. 1919, de 21 de dezembro 2007.

D E C R E T A:
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMIMARES
Art. 1º O incentivo fiscal para a realização de projetos culturais e esportivos,
a ser concedido à pessoa física ou pessoa jurídica domiciliada no Município
de Angra dos Reis, é disciplinado pela Lei no 1919, de 21 de dezembro de
2007, por este regulamento e pela normatização interna, baixada.
Art. 2º Para a eficácia e os efeitos da Legislação Municipal de Incentivo
Fiscal à Cultura e ao Esporte, entende-se por:
I- PROJETO CULTURAL ESPORTIVO: Iniciativa apresentada e realizada
no âmbito territorial do Município de Angra dos Reis, e que esteja em



conformidade com a respectiva política municipal, especialmente no que se
refere a promover estimular, preservar e preferencialmente que valorizem
iniciativas locais;
II- EMPREENDEDOR: A pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
diretamente responsável pela captação de recursos para realização de projeto
incentivado;
III- CONTRIBUINTE INCENTIVADOR: O contribuinte do Imposto Sobre
Serviços de Qualquer Natureza (ISS) ou do Imposto Predial e Territorial
Urbano (IPTU), no município de Angra dos Reis, que tenha transferido
recursos para a realização de um projeto cultural e esportivo, observadas as
condições estabelecidas no inciso I, através de doação ou patrocínio;
IV- DOAÇÃO: A transferência de recursos pelo incentivador para a
realização de projetos culturais e esportivos sem quaisquer finalidades
promocionais, publicitárias ou de retorno financeiro;
V- PATROCÍNIO: A transferência de recursos pelo incentivador para a
realização de projetos culturais e esportivos com finalidades, exclusivamente
promocionais e institucionais de publicidade;
VI- CERTIDÃO DE ENQUADRAMENTO: Documento emitido pela
Comissão Municipal de Incentivo a Cultura e Esporte- CMICE, para efeito
de captação de recursos pelos empreendedores junto aos incentivadores, que
especificará os dados relativos ao projeto incentivado e ao montante da
doação ou patrocínio, bem como discriminará os recursos transferidos, a
contrapartida social e demais especificações necessárias a ser usada como
comprovante de aprovação perante a Secretaria Municipal de Fazenda;
VII- CERTIDÃO DE INCENTIVO FISCAL - documento emitido pela
Secretaria Municipal de Fazenda, ao Contribuinte Incentivador titular de
Certidão de Enquadramento que comprova o repasse de recursos concedido
ao projeto e especificará o montante que o incentivador poderá utilizar para
abater dos valores devidos a título de ISSQN e IPTU.
Parágrafo Único - Todos as Certidões de Incentivo Fiscal expedidas serão
objeto de registro para controle da Secretaria de Municipal de Fazenda.
Art. 3º - A aprovação do incentivo ao projeto dependerá do atendimento ao
disposto no item I do artigo 2º deste Decreto, da compatibilidade entre o
projeto e o orçamento apresentado e o disponibilidade de recursos financeiros
e orçamentários.
Art. 4º - Poderão ser incentivados, atendidos os interesses da política cultural
e esportiva do Município, projetos abrangidos nas seguintes áreas:
I- música e dança;
II- teatro e circo;
III- cinema, fotografia e vídeo;
IV- artes plásticas;
V- literatura;
VI- folclore e artesanato;
VII- preservação e restauração do Patrimônio Histórico e Artístico;
VIII- manutenção de Museus, Bibliotecas e Centros Culturais;
IX- esportes amadores reconhecidos por Lei Federal;
X- formação esportiva de base de escolinhas de iniciação para atletas;
XI- manutenção de selecionados e equipes que representam o Município de
Angra dos Reis em campeonatos, torneios e eventos esportivos de âmbito
regional, estadual, nacional e internacional;
XII- manutenção de atletas que disputam modalidades olímpicas e residem
no Município de Angra dos Reis;
XIII- realização de eventos esportivos que destaquem o Município de Angra
dos Reis em âmbito regional, estadual, nacional e internacional;
XIV- outras atividades que se enquadrarem aos objetivos desta Lei.
Art. 5º O contribuinte que desejar se beneficiar do Incentivo Fiscal deverá
ingressar com o requerimento de interesse junto a Secretaria Municipal de
Fazenda, informando em que imposto deseja usufruir do incentivo.
Parágrafo Primeiro: O contribuinte, pessoa física, poderá obter incentivo
fiscal restrito ao IPTU se proprietário de imóvel no Município de Angra dos
Reis.
Parágrafo Segundo: O contribuinte, pessoa jurídica, que desenvolva
atividades empresariais e comerciais para efeito de ISS e IPTU caso seja
proprietário de imóvel no Município de Angra dos Reis.
Art. 6º  Anualmente, através de decreto, será definido o valor destinado
ao incentivo fiscal para o ano seguinte, de que trata de Lei 1919, de 21 de
dezembro de 2007.
Art. 7º O contribuinte incentivador, portador da respectiva Certidão, poderá
utilizá-la para pagamento do imposto sobre serviços de qualquer natureza –
ISS e do imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana – IPTU, até
o limite de 20% (vinte por cento) do valor de cada incidência dos tributos,
desde que, os débitos não estejam inscritos na dívida ativa.
Art. 8º O contribuinte incentivador para fazer uso das deduções fiscais
contidas na Lei 1919/2007, poderá dispor de 02 (dois) mecanismos de
transferências de recursos, quais sejam:
PATROCÍNIO – mecanismo de investimento que permite ao contribuinte
incentivador a dedução de 80% (oitenta por cento) do valor de seu bônus

151Edição 126 - Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis - 28/02/2008

para usufruí-lo de forma promocional, publicitária e institucional do projeto
patrocinado.
DOAÇÃO – mecanismo de investimento que permite ao contribuinte
incentivador a dedução de 100% (cem por cento) do valor do seu bônus sem
quaisquer finalidades, sendo-lhes vedado o uso de ações promocionais
publicitárias ou de retorno institucional.
Art. 9º Para cada projeto aprovado, a Comissão Municipal de Incentivo à
Cultura e Esporte fixará uma contrapartida social destinada aos interesses do
Município.

CAPÍTULO II
DA COMISSÃO

Art.10 Fica criada a Comissão Municipal de Incentivo à Cultura e Esporte –
CMICE, integrada por pessoas de comprovada idoneidade cultural e esportiva,
e por técnicos da administração municipal que emitirá a Certidão de
Enquadramento, após averiguar e analisar o projeto no âmbito do interesse
do Município e o aspecto orçamentário manifestar-se-á sobre a viabilidade
do mesmo.
Art.11 A comissão será composta por 7 (sete) membros, sendo 2 (duas)
pessoas de comprovada idoneidade cultural; 02 (dois) representantes da área
esportiva, e 03 (três) representantes da administração municipal, com seus
respectivos suplentes, nomeados pelo Prefeito Municipal através de Portaria.
Parágrafo Primeiro:- Os membros da comissão terão mandato de 1 (um)
ano, podendo ser reconduzidos uma única vez por igual período.
Parágrafo Segundo: Os membros da Comissão não serão remunerados,
funcionando como voluntários no interesse público da produção e difusão da
cultura e esporte nacional.
Parágrafo Terceiro:- Os membros da Comissão serão nomeados pelo Chefe
do Poder Executivo do Município de Angra dos Reis.
Parágrafo Quarto: - Instituída a Comissão o Regimento Interno será
elaborado no prazo de 30 (trinta) dias e submetido à aprovação do Prefeito
Municipal e passará a vigorar a partir da data da publicação no Boletim
Oficial do Município de Angra dos Reis.
Parágrafo Quinto:- A Comissão deliberará sobre o deferimento ou não do
projeto.
Parágrafo Sexto: A Comissão será presidida pelo Presidente da Fundação
Cultural de Angra dos Reis, que exercerá voto de qualidade na hipótese de
empate nas decisões dos membros integrantes da Comissão.
Parágrafo Sétimo: Fica vedado aos membros da Comissão Municipal de
Incentivo à Cultura e Esporte – CMICE a apresentação de projetos que
visem à obtenção do incentivo de que trata a Lei 1919/2007, enquanto
perdurarem os respectivos mandatos e até 02 (dois) ano após o término dos
mesmos, estendendo-se, também, a seus conjugues, parentes em primeiro
grau, seus sócios em empresas coligadas ou controladas pelos respectivos
membros.
Parágrafo Oitavo: Nas reuniões onde forem tomadas deliberações para
aprovação ou rejeição dos projetos, serão lavradas Atas onde constará a
decisão pelo deferimento do pedido, com a consignação do valor incentivável.
Art. 12  O incentivo fiscal poderá ser parcial, não sendo obrigatório
corresponder à totalidade do valor do projeto.
Parágrafo Único: A CMICE para estipular o montante máximo do
incentivo, levará em consideração:
a) disponibilidade de recursos captados pelo empreendedor sobre o limite
estipulado anualmente pela Secretaria Municipal de Fazenda;
b) interesse público na realização do projeto, priorizando as ações que visem
atingir as comunidades com menor acesso a bens culturais e esportivos.
Art.13 A CMICE, após a conclusão pela conveniência e interesse da
Administração Municipal expedirá a Certidão de Enquadramento do projeto,
ocasião que será lavrado o respectivo “Termo de Compromisso”.

CAPÍTULO III
DA APRESENTAÇÃO E DA APROVAÇÃO DO PROJETO

Seção I
Da Apresentação do Projeto

Art. 14 Os projetos serão apresentados, sob protocolo, junto ao Protocolo
Geral da Prefeitura Municipal e somente serão aceitos pela CMICE se
contiverem pelo menos um dos objetivos culturais exigidos pelo artigo 4°
deste Decreto.
Art.15 Os projetos e respectivas solicitações de aprovação para fins dos
benefícios de incentivo deverão ser impressos em folhas de formato A4, sem
encadernação ou espiral, podendo ser presos com colchetes, acompanhados
dos documentos obrigatórios previstos neste Decreto ou em regulamento
complementar.
Parágrafo Primeiro: As pastas de habilitação e analítica, mencionadas no
artigo 16 deste Decreto devem ser apresentadas em duas via, para serem
analisadas pela CMICE.
Parágrafo Segundo: Os projetos protocolados junto a CMICE para
obtenção de autorização de captação de recursos incentivados deverão manter
a mesma identidade, formatação, composição, orçamento de produção,



demonstrativo das fontes de investimento e título original, acompanhado
apenas da descrição adicional de sua característica particular que o habilite a
ser incentivado pela Lei 1919/2007.
Art. 16- A apresentação do projeto deverá ser dividida em duas pastas:
I) Pasta de habilitação:
a) nome do projeto;
b) nome do empreendedor;
c) solicitação de análise e enquadramento do projeto cultural e/ou esportivo,
de acordo com o modelo definido em regulamento da CMICE.
d) cópia do certificado de registro do Produtor na ANCINE, se se tratar de
projeto audiovisual;
e) cópia autenticada do certificado de registro do roteiro na Fundação
Biblioteca Nacional se for o caso;
f) cópia (s) autenticada (s) do contrato social ou ato constitutivo do
empreendedor e última alteração contratual, registradas no órgão público
competente, se pessoa jurídica e fotocópia da Carteira de Identidade, CPF e
endereço, se pessoa física;
g) cópia do RG e do CPF do representante legal do empreendedor, se pessoa
jurídica;
h) certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais,
estaduais e municipais
i) comprovação de inexistência de débitos fiscais com a Prefeitura Municipal
de Angra dos Reis do ISSQN e IPTU, caso o Incentivador seja prestador de
serviços e titular de propriedade imóvel no Município;
l) indicação da contrapartida de reciprocidade;
m) declaração de aceitação das exigências básicas da Lei Municipal nº. 1919/
2007, para avaliação e aceitação do projeto assinada pelo empreendedor e
incentivador, com termo de compromisso de observância a todos os seus
termos e condições;
n) comprovação da qualificação do empreendedor com as atividades
compatíveis com o projeto apresentado.
II – Pasta Analítica:
a) orçamento analítico do projeto, contendo ao menos:
1 – custos de desenvolvimento do projeto
2 – custos de pré-produção;
3 - custos de produção discriminados;
4- pós produção e finalização;
5 - despesas administrativas;
6 – tributos, encargos sociais, seguros e taxas;
7 – comercialização, quando for o caso;
8 - agenciamento e colocação;
9 – demais custos para completar o orçamento global;
Art. 17 A CMICEO poderá solicitar ao empreendedor, a qualquer tempo,
outros documentos que entenda necessários à complementação da análise do
projeto, além daqueles previstos neste artigo.

Seção II
Critérios para Aprovação do Projeto

Art. 18 Para fins de motivação para a deliberação e aprovação, a CMICE ao
analisar o projeto levará em consideração os seguintes fatores:
a) Primeira Fase: Habilitação
I – verificação da entrega, completude e regularidade dos documentos exigidos
por este Decreto, em especial os mencionados no artigo 16º;
II - capacidade empresarial do empreendedor;
III - compatibilidade de custos do projeto com o orçamento;
IV - regularidade fiscal, tributária, previdenciária e com o FGTS, do
empreendedor;
V - regularidade do empreendedor com as obrigações decorrentes da utilização
de leis de incentivo fiscal e da realização de projetos incentivados.
b) Segunda Fase: Avaliação das contrapartidas e reciprocidades ao Município
de Angra dos Reis;
c) Terceira Fase: Avaliação de aceitação pelo empreendedor das exigências
básicas:
Art.19 O prazo para apreciação e aprovação dos projetos ofertados no
protocolo será de 60 (sessenta) dias contados da data da entrada no protocolo
da CMICE.
Art.20 Terão prioridade os projetos apresentados que já contenham a
intenção de contribuintes incentivadores de participarem do mesmo.
Art.21 Analisada e aprovada à documentação referente ao projeto cultural
e/ou esportivo e havendo disponibilidade de recursos, o empreendedor será
convocado a firmar o “Termo de Compromisso”.

Seção III
Do Termo de Compromisso

Art.22 O Termo de Compromisso é o instrumento jurídico firmado entre as
partes e dele, dentre outros compromissos, deverá constar:
I – a obrigatoriedade do empreendedor em realizar o projeto integralmente,
como aprovado pela CMICE, obrigando-se a iniciá-lo em até 60 (sessenta)
dias após o primeiro repasse do valor pelo contribuinte incentivador;
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II- a obrigatoriedade do empreendedor de prestar contas dos valores recebidos,
na forma prevista neste Decreto;
III- que o empreendedor manterá em seu nome conta bancária exclusiva,
destinada a receber os valores em pecúnia repassados pelo incentivador;
IV- informar o número da conta corrente bancária para depósito;
V- a proibição de utilizar os valores recebidos para:
a) custear despesas que não constem do orçamento aprovado, exceto se
previamente autorizado pela CMICE;
b) realizar despesas antes de aprovado o projeto;
c) remunerar, a qualquer título, o contribuinte incentivador do projeto;
VI- a proibição de substituir ou alterar qualquer ordem no objeto do
projeto, exceto se autorizado pela CMICE, desde que devidamente
justificado.
Art.23 Constará, ainda, do Termo de Compromisso:
I- qualificação do empreendedor e a identificação do projeto;
II- data de expedição da Certidão de Enquadramento e respectivo prazo;
III- valor do incentivo autorizado;
IV- contrapartida social;
V- dados relativos à destinação do projeto;
VI- identificação dos recursos próprios, quando for o caso;
VII- obrigatoriedade de fazer constar do material de divulgação referência
a Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e a Lei de Incentivo a Cultura e
Esporte, na forma apontada no artigo 51.

CAPÍTULO IV
DAS CERTIDÕES DE INCENTIVO FISCAL

Art.24 A Secretaria Municipal de Fazenda criará conta especial de destinação
dos recursos e anotará o limite do incentivo anual relativa a cada exercício
para fins de cumprimento das leis aplicáveis ao orçamento e responsabilidade
fiscal na forma do parágrafo 6º, do artigo 1º da Lei Municipal nº.1919, 21 de
dezembro de 2007.
Art.25 A Secretaria Municipal de Fazenda expedirá as normas relativas à
operacionalização pelo Incentivador: pessoa física ou jurídica, contribuinte
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS ou do Imposto Sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, do Município de Angra
dos Reis, concernente a transferência de recursos, para a realização de projeto
cultural e/ou esportivo beneficiado.
Art.26 Após a assinatura do Termo de Compromisso será expedido pela
Secretaria Municipal de Fazenda o Certidão de Incentivo Fiscal, que terá
validade de 12 (doze) meses contada da data de sua emissão e conterá o
seguinte:
I- qualificação do empreendedor e incentivador:
II- indicação dos dados relativos ao projeto incentivado;
III- especificação dos valores e dos prazos para efetivação das transferências
dos recursos para a conta vinculada ao projeto;
IV- especificação dos recursos transferidos
V- autorização para deduzir mensalmente do ISSQN e IPTU devido.
Parágrafo Primeiro: Estando o contribuinte em situação regular, a SMF
emitirá a Certidão de Incentivo Fiscal.
Parágrafo Segundo: O contribuinte em situação irregular será informado
das infrações que o impedem de participar do projeto.
Parágrafo Terceiro: Regularizando sua situação, o contribuinte receberá o
documento de que trata o § 1º.
Art. 27 O início do recolhimento constante da Certidão de Incentivo Fiscal
será de, no máximo, 02 (dois) anos após a emissão.
Art. 28 O cálculo das deduções do ISSQN e do IPTU será realizado pelo
próprio contribuinte, sujeitando-se a posterior homologação do fisco.
Art. 29 A entrega da Certidão de Incentivo Fiscal será condicionada à
comprovação do repasse dos valores pelo incentivador ao empreendedor,
devendo, também, atestar o repasse no corpo da respectiva Certidão.
Parágrafo Único: Se os valores forem repassados em parcelas, cada uma
fará jus a uma Certidão de Incentivo Fiscal, emitido na data prevista para o
repasse.
Art. 30 A Secretaria Municipal de Fazenda editará no prazo de 60(sessenta)
dias o Regulamento próprio que incluirá o “modelo da certidão de Incentivo
Fiscal” que passará a ter vigência a partir da publicação no Boletim Oficial da
Prefeitura Municipal de Angra dos Reis.

CAPÍTULO V
DA ABERTURA DA CONTA CORRENTE

Art. 31 A Secretaria Municipal de Fazenda, após o recebimento da Certidão
de Enquadramento e uma via do “Termo de Compromisso”, expedirá em 10
(dez) dias úteis, a Certidão de Incentivo Fiscal e a autorização para abertura
de conta corrente em banco oficial no Município de Angra dos Reis.
Parágrafo Primeiro: A conta corrente a que alude o caput desta cláusula é
restrita aos recursos percebidos como incentivo fiscal, sendo vedada a
movimentação de quaisquer outros valores.



Parágrafo Segundo: Poderá o empreendedor aplicar no mercado financeiro
os recursos da conta vinculada pelo tempo estritamente necessário à
organização e implantação do projeto.
Parágrafo Terceiro: Os recursos percebidos pelo empreendedor, enquanto
não forem utilizados, deverão ser aplicados na mesma conta corrente.
Parágrafo Quarto: O empreendedor somente poderá movimentar a conta
vinculada, após a transferência dos recursos que garantam pelo menos 20%
(vinte por cento) do valor aprovado para a realização do projeto.
Parágrafo Quinto - Os rendimentos financeiros creditados na conta
vinculada deverão ser utilizados na execução do projeto, estando sujeitos às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para o projeto.

CAPÍTULO VI
DOS PRAZOS

Art. 32 Fica o Empreendedor obrigado a comprovar a completa realização
do projeto financiado, na forma proporcional do recursos captados, no
prazo de 12 (doze) meses, contados da data da emissão da Certidão de Incentivo
Fiscal.
Parágrafo Único: Os pedidos de renovação das Certidões de Enquadramento
deverão ser apresentados antes do término de sua validade. A COMISSÃO
analisará o pedido em função das disponibilidades de recursos a serem
transferidos e da capacidade de captação do Empreendedor.
Art.33 As Certidões de Enquadramento não procuradas no prazo de 30
(trinta) dias serão automaticamente canceladas.
Art.34- Prazo 60 (sessenta) dias, a contar do primeiro repasse pelo
contribuinte incentivador, para o empreendedor iniciar o projeto incentivado.
Art.35 As Certidões de Enquadramento, para efeito de captação de recursos,
terão validade de 12 (doze meses), contados da data de sua expedição.

CAPÍTULO VII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Art.36 O Produtor fica obrigado à prestação de contas no prazo de 30
(trinta) dias, após o encerramento previsto para o projeto.
Art. 37 Acompanhará a prestação de contas, obrigatoriamente, 03 (três)
exemplares de todos os produtos e/ou materiais resultantes dos projetos
incentivados, bem como materiais relacionados à sua difusão, divulgação,
promoção e distribuição que, após conferidos, serão arquivados na pasta dos
respectivos projetos.
Art.38 As contas deverão ser apresentadas através dos seguintes documentos:
I - relatório de cumprimento do objeto;
II - demonstrativo de recursos aprovados x recursos captados;
III - demonstrativo do orçamento aprovado x orçamento executado;
IV - demonstrativo da execução da receita e da despesa;
V- relação de pagamentos;
VI - conciliação bancária;
VII - comprovante de encerramento das contas-correntes de captação e
de movimentação dos recursos incentivados;
VIII - comprovante do recolhimento do saldo das contas correntes de
captação e de movimentação de recursos à Secretaria Municipal de
Fazenda quando houver;
IX - extrato das contas bancárias específicas do projeto, compreendendo o
período de recebimento da 1º parcela até o último pagamento;
X - comprovante do cumprimento das contrapartidas exigidas pelo
“Termo de Compromisso”.
Art.39 O empreendedor deverá possuir controles próprios, onde estarão
registrados, de forma destacada, os créditos e os débitos do projeto, bem
como ter os comprovantes e documentos originais, em boa ordem, ficando
à disposição dos órgãos de controle interno e externo pelo prazo de 5
(cinco) anos, contados a partir da aprovação das contas.
Parágrafo Primeiro - Os documentos fiscais que comprovem as despesas
realizadas pelo empreendedor deverão ser emitidos em seu nome e
devidamente identificados com o título do projeto incentivado, revestidos
das formalidades legais, numerados seqüencialmente, em ordem cronológica
e classificado com o número dos itens macros do orçamento a que se relacionar
a despesa.
Parágrafo Segundo - Não serão admitidos documentos fiscais que
comprovem despesas realizadas em data anterior a data da aprovação do
projeto incentivado.
Parágrafo Terceiro - A contabilidade do projeto deverá ser organizada
segundo as práticas gerais usuais aceitas no Brasil, sempre certificadas por
profissional capacitado e com registro válido no órgão regulamentador da
profissão.
Art. 40 A prestação de contas parcial ou final será analisada e avaliada pela
CMICE, sendo que o Certificado de Regularidade será emitido pela
Controladoria Geral do Município
Art. 41 Na hipótese da prestação de contas não ser aprovada, e exauridas
todas as providências cabíveis, aplicar-se-á o procedimento previsto no
parágrafo 2º do artigo 43 deste Decreto.
Parágrafo Primeiro - Não será aprovada a prestação de contas em qualquer
hipótese em que ocorrer:
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I - a não execução total do objeto pactuado;
II - o atendimento parcial dos objetivos avençados;
III - desvio de finalidade;
IV - impugnação de despesas;
V - o não cumprimento das contrapartidas;
VI - a não aplicação de rendimentos de aplicações financeiras no objeto do
projeto.
Parágrafo Segundo - Da decisão da não aprovação da prestação de contas,
cabe pedido de reconsideração, com efeito devolutivo, ao Prefeito Municipal.
Art. 42 Com o transcurso dos prazos estabelecidos no art. 36 deste Decreto,
a Controladoria-Geral do Município, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
adotará o seguinte procedimento:
a) abrirá Tomada de Contas para apurar responsabilidades;
b) preparará, atualizará e qualificará o valor do Demonstrativo Financeiro
do Débito do empreendedor,
c) encaminhará à Procuradoria Geral do Município que  tomará as medidas
judiciais cabíveis para o ressarcimento aos cofres do Município dos valores
constantes do Demonstrativo Financeiro do Débito do empreendedor e/ou
incentivador.
d) determinará a inclusão do nome dos responsáveis no registro do rol de
devedores do Município juntamente com os valores do Demonstrativo
Financeiro de Débito e todos os seus acréscimos.
Parágrafo Único: Até que sejam sanadas as irregularidades, o empreendedor
fica impedido de ter projetos aprovados.

CAPÍTULO XIII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 43 A CMICE aplicará ao incentivador, seus sócios ou administradores,
bem como aos empreendedores responsáveis pela captação e destinação de
recursos de incentivo e pelos responsáveis pela movimentação dos recursos
e prestações de contas, as multas e sanções previstas em Lei e regulamentadas
por este Decreto.
Parágrafo Primeiro - Quando o empreendedor, sócio, administrador, ou
incentivador, ou o efetivo responsável for considerado em débito consistente
na não aplicação dos recursos no projeto, mediante fraude ou dolo, lhe será
aplicado multa de 10 (dez) vezes o valor do incentivo sem prejuízo de outras
sanções cíveis, penais ou tributárias, conforme previsto na Lei.
Parágrafo Segundo – Pelo descumprimento das normas estabelecidas neste
Decreto será aplicada uma multa de 10% (dez) por cento sobre o valor total
do projeto, sem prejuízo de outras sanções, quer cíveis, penais ou tributárias.
Art. 44 A pessoa física ou jurídica que infringir ao disposto nesta Lei ou
regulamento ficará impedida de protocolar requerimento de aprovação de
projeto de incentivo fiscal, pelo prazo de 05(cinco) anos, contados da decisão
final que o julgar em débito, ou lhe aplicar sanção por infração.
Art. 45 O produto da arrecadação com a cobrança da multa e demais encargos,
deverão ser efetuados no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
Notificação do fato ao empreendedor.
Artigo 46 O resultado da apuração de débitos e seus acréscimos, obtido em
descumprimento das obrigações ou prestação ou tomada de contas,será
inscrito na dívida ativa do Município e cobrado por execução fiscal, na
forma da lei.
Artigo 47 Da decisão da CMICE da aplicação da multa, caberá recurso no
prazo de 30 (trinta) dias.

CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Artigo 48  O valor do incentivo à cultura no Município de Angra dos Reis
será de R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para cada projeto,
corrigido anualmente pela Secretaria Municipal de Fazenda.
Artigo 49 Fica delegado à CMICE expedir as normas de fiscalização do
exato cumprimento das obrigações assumidas pelo Empreendedor dos projetos
culturais e/ou esportivos beneficiados, nos termos da Lei Municipal nº. 1919,
de 21 de dezembro de 2007;
Art. 50 Fica limitado em 10% (dez) por cento o valor máximo a ser repassado
para fins de elaboração do projeto, captação de recursos e prestação de
contas, 20% (vinte por cento) para fins de despesas com mídia e 10% (dez
por cento) para custear despesas administrativas, calculados sobre o valor
aprovado para o projeto.
Parágrafo Primeiro: Os gastos referidos neste artigo deverão estar
discriminados no projeto e comprovados na prestação de contas.
Parágrafo segundo: Somente serão aceitas as prestações de contas relativas
aos serviços discriminados neste artigo, quando referentes a profissionais,
empresas e cidadãos devidamente cadastrados na Prefeitura Municipal de
Angra dos Reis.
Art.51 O empreendedor deverá fazer constar em todo o material de divulgação
das mesmas, referência explícita à Prefeitura Municipal de Angra dos Reis e
à Lei de Incentivo a Cultura e Esporte, cujo texto e a logomarca definida
pela CMICE será entregue quando da assinatura do Termo de Compromisso
e entrega da Certidão de Enquadramento



Art.52 O empreendedor fica obrigado a veicular no início de shows,
espetáculos e apresentações de projetos incentivados mensagem sonora,
cujo áudio ou vídeo será entregue pela CMICE.
Art.53 Fica também estabelecido que em espaços culturais construídos,
conservados ou mantidos através de incentivo fiscal de que trata a lei nº.
1919/2007, é obrigatória a instalação de placa com referência explícita à
Prefeitura municipal de Angra dos Reis, em local visível, assim como a
veiculação de mensagem sonora antecedendo os eventos ali realizados, cujo
áudio e/ou vídeo será fornecido pela CMICE.
Art. 54 Os casos omissos e as excepcionalidades referentes a este Decreto,
serão decididos pela CMICE e pelas Secretariais Municipais envolvidas.
Artigo 55 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  ANGRA  DOS  REIS,  26 DE FEVEREIRO DE 2008.

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO
Prefeito

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 9332/2008

Infrator: POSTO SÃO JOSÉ LTDA
Endereço: Rua Prefeito João Gregório Galindo, n°. 77 - Centro.
Por descumprimento a Notificação nº. 1560/2007; fica o infrator
incurso no Artigo 125/128 da Lei 831/1999.
Tipo da Obra: Cobertura sobre passeio público
Fase da Obra: Cobertura

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 9333/2008

Infrator: PIZZA 1010 LTDA
Endereço: Rua Prefeito João Gregório Galindo - Centro.
Por descumprimento a Notificação nº. 1648/2008; fica o infrator
incurso no Artigo 125/128 da Lei 831/1999.
Tipo da Obra: Cobertura sobre passeio público
Fase da Obra: Cobertura

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 9334/2008

Infrator: GONÇALVES MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA
Endereço: Rua Prefeito João Gregório Galindo, nº. 141 - Centro.
Por descumprimento a Notificação nº. 1648/2008; fica o infrator
incurso no Artigo 125/128 da Lei 831/1999.
Tipo da Obra: Cobertura sobre passeio público
Fase da Obra: Cobertura

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 9339/2008

Infrator: JOÃO FERREIRA GOMES
Endereço: Rua Ananias Simão da Silva, nº. 87 – Camorim Pequeno.
Por descumprimento ao Embargo nº. 0083/2007; fica o infrator
incurso no Artigo 125/128 da Lei 831/1999.
Tipo da Obra: Cobertura
Fase da Obra: Acabamento

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 2813/2008

Infrator: IRENE MARQUES BRAGA
Endereço: Travessa Projetada, em frente a Travessa Goiânia na Rua da
Limeira.
Por estar executando parcelamento irregular do solo sem licença
da PMAR; fica o infrator incurso no artigo 195, inciso I, II e III,
conforme combinado com artigo 198 inciso II da Lei 162/Lo/1991 –
Plano Diretor de Angra dos Reis.
O infrator da disposição desta Lei fica sujeito as seguintes sanções,
sem prejuízo de outras estabelecidas nesta Lei.
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Tipo da Obra: Parcelamento
Fase da Obra:

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE INFRAÇÃO Nº.: 2885/2008

Infrator: LEDA CORRÊA DOS SANTOS
Endereço: Rua Nelson Bastos, nº. 155 – Praia do Machado
Por descumprimento a Notificação nº. 1648/2008; fica o infrator
incurso no Artigo 125/128 da Lei 831/1999.
Tipo da Obra: Muro de contenção
Fase da Obra: Concluída

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE EMBARGO Nº.: 2886/2008

Infrator: EDILENE STORTI DOS REIS
Endereço: Rua “B” lote 27 – Praia da Tartaruga.
Por execução de obra em desacordo com o projeto aprovado. Ficando
incurso no(s) artigo(s) 125/128 da Lei 831 de 1999.
Tipo da Obra: Residencial Unifaminliar
Fase da Obra: Acabamento

Angra dos Reis, 14 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
AUTO DE EMBARGO Nº.: 2811/2008

Infrator: IRENE MARQUES BRAGA
Endereço: Travessa Projetada, em frente a Travessa Goiânia na Rua da
Limeira – Parque Mambucaba.
Por estar executando parcelamento ilegal do solo, fica o infrator
incurso no artigo 191, parágrafo 3º da Lei 162/Lo/1991. Ficando
incurso no(s) artigo(s) 191 da Lei 162 de 1991.
Tipo da Obra: Residencial Unifaminliar
Fase da Obra: Acabamento

Angra dos Reis, 14 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 1730/2008

Infrator: IRENE MARQUE BRAGA
Endereço: Travessa Projetada em frente a travessa Goiânia na Rua da
Limeira – Parque Mambucaba.
Prazo imediato, a contar desta data, às seguintes exigências fiscais:
Dou ciência ao notificado que constitui crime à administração
pública, conforme Lei Federal nº. 6766/79 e Artigo 195, inciso I, “dar
inicio de qualquer modo ou efetuar loteamento ou desmembramento
do solo para fins urbanos sem autorização do órgão público
competente ou em desacordo com as disposições desta Lei os das
normas pertinentes do Distrito Federal, Estaduais e Municípios” e
Artigo 188 –” É proibido vender ou prometer, vender parcela de
loteamento ou desmembramento não registrado”.
Lei nº. 162/Lo/1991 – Plano Diretor de Angra dos Reis.

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 6567/2008

Infrator: TRACTHOR ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.
Endereço: Fazenda das Dores, Enseada do Anequim, Maciéis – Ponta
Leste
Prazo de 02 (Dois) dias, a contar desta data, às seguintes exigências
fiscais: Promover demolição de muro construído indevidamente sobre
costão rochoso, infringindo o Artigo 91 da Lei 162/1991 – Plano
Diretor.

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano



EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO Nº.: 6569/2008

Infrator: EDILENA STORTI DOS REIS
Endereço: Rua “B” lote 27 – Praia da Tartaruga.
Prazo de 20 (Vinte) dias, a contar desta data, às seguintes exigências
fiscais: Promover alteração no projeto, adequando-o a sua obra e
submeter a nova aprovação da PMAR.

Angra dos Reis, 13 de Fevereiro de 2008.
RICARDO TABET MIGUEL

Secretário Interino de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano

AVISO DE PREGÃO
Artigo 4º, inciso I da Lei Federal nº. 10.520/02

PROCESSO nº. D204/08/TUR   PREGÃO nº. 008/08/TUR
Órgão Executor: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de locação de horas de vôo de aeronaves do tipo helicóptero, para
atender as necessidades operacionais desta Fundação, conforme
Memorando n°. 188/08/TUR.GAF e considerando as especificações
expressas no Anexo I do Edital.
Tipo: Menor Preço Global
Início da Sessão Pública: 12 de março de 2008 – 15h00min
Local: Sede da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, sito à Avenida
Júlio Maria, nº. 10 – Sobrado, Centro. Angra dos Reis/J
Retirada do Edital: O Edital do Pregão poderá ser retirado, na sede da
Fundação de Turismo de Angra dos Reis, no endereço citado acima,
até dois dias úteis da data marcada para a Sessão Pública.
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AVISO DE PREGÃO
Artigo 4º, inciso I da Lei Federal nº. 10.520/02

PROCESSO nº. D215/08/TUR   PREGÃO nº. 010/08/TUR
Órgão Executor: Fundação de Turismo de Angra dos Reis – TurisAngra.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de combustível para
atender aos veículos locados por esta Fundação, conforme
Memorando n°. 195/08/TUR.GAF e considerando as especificações
expressas no Anexo I do Edital.
Tipo: Menor Preço Global
Início da Sessão Pública: 13 de março de 2008 – 15h00min
Local: Sede da Fundação de Turismo de Angra dos Reis, sito à Avenida
Júlio Maria, nº. 10 – Sobrado, Centro. Angra dos Reis/RJ
Retirada do Edital: O Edital do Pregão poderá ser retirado, na sede da
Fundação de Turismo de Angra dos Reis, no endereço citado acima,
até dois dias úteis da data marcada para a Sessão Pública.

ERRATA
No Termo de Inexigibilidade de Licitação, referente ao Processo n°.
D052/08/TUR, publicado no Boletim Oficial do Poder Executivo do
Município de Angra dos Reis, de número 119, datado de 17 de janeiro de
2008 – Fls. 19; onde se lê: CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: Ficha n°. 07
Dotação n°. 25.01.339030.04.122.101.2.180, leia-se: CLASSIFICAÇÃO
DA DESPESA: Ficha n°. 11 Dotação n°. 25.01.339039.04.122.101.4.119.

Angra dos Reis, 21 de fevereiro de 2008.
Cristiane Brasil da Penha

Presidente Interina

Prefeitura Municipal
de Angra dos Reis

Telefones:
(24) 3377-8311
(24) 3377-8388
(24) 3377-1500
(24) 3377- 8461

www.angra.rj.gov.br
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